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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação direita de inconstitucionalidade proposta pelo senhor
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
visando à retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n. 13.288/2022, e dos inciso II e
§§ 3º, 4º e 5º do artigo 3º da Lei Municipal n. 12.585/2019, ambas do Município de Porto
Alegre

É o sucinto relatório. Decido.

Recebo a inicial.

Notifique-se a autoridade da qual emanaram as leis impugnadas para que preste
as informações que entender cabíveis, no prazo legal.

Cite-se o eminente Procurador-Geral do Estado.

Na sequência, dê-se vista ao Ministério Público para parecer.

Após, retornem conclusos para inclusão em pauta de julgamento.

De ordem, autorizo a Secretaria do Órgão Especial a firmar os
documentos/ofícios necessários ao cumprimento da medida.
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